
Tarifas Aeroportuárias e 
ATAERO
Uma proposta de destinação de parte destes 
recursos financeiros  ao fomento do potencial 
turístico nacional



Tarifas Aeroportuárias -
legislação

Criação de Tarifas Aeroportuárias
Lei 6.009/73: Dispõe sobre a utilização e a exploração dos aeropo rtos, das facilidades à
navegação aérea e dá outras providências.

Adicional I
Lei 7.920/89: Cria o Adicional de Tarifa Aeroportuária, e dá outra s providências.
Art. 1º . É criado o adicional no valor de 50% (cinqüenta por cento) sobre as tarifas 
aeroportuárias referidas no art. 3º. da Lei nº 6.009/73 e sobre as tarifas relativas ao uso dos 
auxílios à navegação aérea e das telecomunicações referidas no art. 2º do Decreto-Lei nº. 
1896/81. 
�i 1º. O adicional de que trata este artigo destina-se à aplicação em melhoramentos, 
reaparelhamento, reforma, expansão e depreciação de instalações aeroportuárias e da rede 
de telecomunicações e auxílio à navegação aérea.

Adicional sobre o Adicional (Adicional II) �
Portaria 861/GM2: Fixa valores das Tarifas de Embar que Internacional da infra-
estrutura aeroportuária e dá outras providências .
Art. 2º De acordo com a Lei nº 7.920, de 12 de dezembro de 1989, a estes valores será
acrescido o Adicional Tarifário de 50% (cinquenta por cento).



Tarifas Aeroportuárias -
legislação

Destinação do Adicional II
Lei 9.825/99: Dispõe sobre o recolhimento ao Tesouro Nacional de parcela da Tarifa de 
Embarque Internacional e dá outras providências.
Art. 1 o Constitui receita própria do Tesouro Nacional a parcela correspondente ao aumento 
concedido pela Portaria n o 861/GM2 de 09/12/97, do Ministério da Aeronáutica, às Tarifas de 
Embarque Internacional, vigentes naquela data, incluindo o seu correspondente Adicional 
Tarifário, previsto na Lei nº 7.920/89 .

Art. 2o A receita a que se refere o art. 1o desta Lei destinar-se-á à amortização da dívida pública 
mobiliária federal. Redação dada pela Lei nº 10.744 de 09/10/2003.

Parágrafo único. A receita a que se refere o caput deste artigo poderá ser destinada para 
atender eventuais despesas de responsabilidades civis perante terceiros na hipótese da 
ocorrência de danos a bens e pessoas, passageiros ou não, provocados por atentados 
terroristas, atos de guerra ou eventos correlatos, contra aeronaves de matrícula brasileira 
operadas por empresas brasileiras de transporte aéreo público, excluídas as empresas de táxi 
aéreo. Redação dada pela Lei nº 10.744 de de 09/10/2003.



Tarifas aeroportuárias – conceito
Fonte: Infraero

� Finalidade: 
Constituem o meio de remuneração da Infraero por todos os serviços prestados.

� Legislação Pertinente:
Foram criadas pela Lei 6.009/73 e regulamentadas pelo Decreto 89.121/1983

1) Tarifa Aeroportuária paga pelo passageiro:
• Tarifa de Embarque:

� recolhida pela cia. aérea antes do embarque do passageiro, sistemática adotada pela maioria dos países 
membros da Organização de Aviação Civil Internacional (OACI) e Airports Council Internacional (ACI);

� remunera a prestação dos serviços e a utilização de instalações e facilidades existentes nos terminais de 
passageiros, com vistas ao embarque, desembarque, orientação, conforto e segurança dos usuários;

� fixadas em função da categoria do aeroporto e da natureza da viagem (doméstica ou internacional) 
� os valores da tarifa de embarque doméstica estão definidos na Portaria n �r�r�r�r 905/DGAC, de 2/9/2005, e os da 

tarifa de embarque internacional na Portaria n �r�r�r�r 955/DGAC, de 15/12/1997, obedecendo as categorias 
estabelecidas para os aeroportos, em função das facilidades disponíveis aos usuários. Valores em vigor:

AEROPORTO TARIFA DOMÉSTICA (R$)� TARIFA INTERNACIONAL (USD$)�
1ª Categoria

(Guarulhos e Congonhas)�

19,62 36,00

2ª Categoria 15,42 30,00
3ª Categoria 11,58 24,00
4ª Categoria 8,01 12,00



2) Tarifas Aeroportuárias e de Navegação Aérea paga s pela Companhia Aérea ou pelo Operador da 
Aeronave:

• Tarifa de Pouso
� remunera custos dos serviços e das facilidades proporcionados às operações de pouso, 

rolagem e permanência da aeronave em até 3 horas após o pouso.
� fixada em função da categoria do aeroporto e da natureza do vôo (doméstico ou 

internacional).

• Tarifa de Permanência
� remunera a utilização dos serviços e das facilidades disponíveis no pátio de manobras e na 

área de estadia, depois de ultrapassadas as três primeiras horas após o pouso, sendo devida 
pelo proprietário ou explorador da aeronave. 

� tipos: tarifa de permanência no Pátio de Manobras (TPM) e tarifa de permanência na Área de 
Estadia (TPE).

• Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios à Nave gação Aérea em Rota – TAN
� remunera os serviços e as facilidades disponíveis aos usuários, destinados a apoiar e tornar 

segura a navegação aérea; 
� fixada em função dos serviços prestados nas regiões de informação de vôo e de áreas de 

controle e da natureza do vôo (doméstico ou internacional).

• Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios Rádio  e Visuais em Área Terminal de 
Tráfego Aéreo – PAT
� fixada em função dos serviços, das facilidades e dos auxílios para aproximação, pouso e 

decolagem em aeródromos públicos e da natureza do vôo (doméstico ou internacional).

Tarifas aeroportuárias – conceito
Fonte: Infraero



3) Tarifas Aeroportuárias pagas pelo consignatário (importador / exportador de carga) �

• Tarifa de Armazenagem
� devida pelo armazenamento, guarda e controle de mercadorias nos armazéns de carga 

aérea dos aeroportos; incide sobre o consignatário ou o transportador, no caso de carga 
aérea em trânsito. 

• Tarifa de Capatazia
� devida pela movimentação e manuseio de mercadorias a que se refere o item anterior; incide 

sobre o consignatário ou o transportador, no caso de carga aérea em trânsito;
� a cobrança dessas tarifas, armazenagem e capatazia é regulamentada por intermédio da 

Portaria nº 219/GC-5/2001, que aprova critérios e fixa valores para a aplicação sobre cargas 
importadas, exportadas e em situações especiais. 

Tarifas aeroportuárias – conceito
Fonte: Infraero



Tarifas aeroportuárias e de navegação 
aérea – destinação  Fonte: Infraero

RECEITA DISTRIBUIÇÃO
TARIFAS DE POUSO E 

DE PERMANÊNCIA
100% INFRAERO E CONVENIADOS

ATAERO DE POUSO E 
DE PERMANÊNCIA

38,5% COMANDO DA AERONÁUTICA (FUNDO AERONÁUTICO-SEFA)�

20% PROGRAMA FEDERAL DE AUXÍLIO A AEROPORTOS – PROFAA (SEFA)�

41,5% INFRAERO

TARIFAS DE PAN / PAT
59% COMANDO DA AERONÁUTICA (DECEA)�

41% INFRAERO

ATAERO DE PAN / PAT 100% COMANDO DA AERONÁUTICA (DECEA)�

� Tarifas incidentes sobre as operações de aeronaves:  



RECEITA DISTRIBUIÇÃO
TARIFA DE EMBARQUE 

DOMÉSTICO 100% INFRAERO E CONVENIADOS

ATAERO DE 
EMBARQUE 
DOMÉSTICO

38,5%
COMANDO DA AERONÁUTICA (FUNDO 

AERONÁUTICO-SEFA)�

20% 
PROGRAMA FEDERAL DE AUXÍLIO A 

AEROPORTOS – PROFAA (SEFA)�
41,5% INFRAERO

TARIFA DE EMBARQUE 
INTERNACIONAL

50% INFRAERO E CONVENIADOS

50% TESOURO NACIONAL

ATAERO DE 
EMBARQUE 

INTERNACIONAL

50%

38,5% COMANDO DA AERONÁUTICA (FUNDO 
AERONÁUTICO-SEFA)�

20% PROGRAMA FEDERAL DE AUXÍLIO A 
AEROPORTOS – PROFAA (SEFA)�

41,5% INFRAERO
50% TESOURO NACIONAL

� Tarifa devida pelo passageiro: 

Tarifas aeroportuárias e de navegação 
aérea – destinação  Fonte: Infraero



RECEITA DISTRIBUIÇÃO
TARIFAS DE 

ARMAZENAGEM E DE 
CAPATAZIA

100% INFRAERO E CONVENIADOS

ATAERO DE 
ARMAZENAGEM E 

CAPATAZIA

38,5% COMANDO DA AERONÁUTICA (FUNDO AERONÁUTICO-SEFA)�

20% PROGRAMA FEDERAL DE AUXÍLIO A AEROPORTOS – PROFAA (SEFA)�

41,5% INFRAERO

� Tarifas devidas pelo consignatário ou transportador  de carga: 

Tarifas aeroportuárias e de navegação 
aérea – destinação  Fonte: Infraero



Infraero – Movimento nos 
aeroportos

As tabelas mostram o movimento de aeronaves, 
passageiros, carga e mala postal nos 67 

aeroportos administrados pela Infraero. Em 
aeronaves, estão computados pousos e 

decolagens. Em passageiros, embarques e 
desembarques. Os dados mostram, por mês, a 

movimentação acumulada no ano.







Tarifas Aeroportuárias – arrecadação

Embarques e Desembarques Internacionais (Tarifa USD $ 12.00)�

Ano
Quantidade 
(milhões)� Estimativa Embarques (50%)�

Câmbio Médio*
(R$ em 01.07)� Total (em milhões)�

2003 9,9 4.973.473 2,84350 169,7

2004 11,2 5.608.580 3,07390 206,8

2005 12,5 6.297.649 2,34510 177,2

2006 12,2 6.090.113 2,16930 158,5

2007 12,6 6.309.018 1,91680 145,1

2008 13,3 6.644.372 1,60530 127,9

Fonte: Banco Central do Brasil
*A taxa de câmbio de referência do dólar dos Estados Unidos, conhecida no mercado como a taxa PTAX, que é a média das taxas 
efetivas de transação no mercado interbancário, ponderada pelo volume de transações. As transações fechadas em taxas que mais se 
distanciam da média do mercado (outliers) e as transações evidenciando formação artificial e preço ou contrárias às práticas regulares 
do mercado são excluídas dos cálculos.



Projeto de Lei nº 5.402/2009 
Deputado Marcelo Teixeira

Dispõe sobre a destinação de parcela da Tarifa de E mbarque Internacional e do ATAERO 
correspondente.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a destinação de parcela da Tarifa de Embarque Internacional e do 
ATAERO a ela correspondente, alterando a Lei nº 7.920, de 12 de dezembro de 1989, que cria o 
Adicional de Tarifa Aeroportuária - ATAERO, e a Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2000, que dispõe 
sobre a Política Nacional do Turismo.

Art. 2º Constitui receitas próprias da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO e 
da Empresa Brasileira de Turismo – EMBRATUR, a parcela, dividida por igual, correspondente ao 
aumento concedido pela Portaria nº 861/GM2, de 9 de dezembro de 1997, do então Ministério da 
Aeronáutica, às Tarifas de Embarque Internacional, vigentes naquela data, incluindo o seu 
correspondente Adicional Tarifário, previsto na Lei nº 7.920, de 12 de dezembro de 1989.

Parágrafo único. O Comando da Aeronáutica e a INFRAERO adotarão, no prazo de até trinta dias, as 
providências necessárias para:
I – discriminar os valores correspondentes a esta Lei nos respectivos demonstrativos de arrecadação;
II – promover o recolhimento dos valores à EMBRATUR até o décimo quinto dia útil do mês 
subseqüente à arrecadação;
III – dar cumprimento aos efeitos financeiros desta Lei, determinado no art. 7º, inclusive mediante o 
repasse à EMBRATUR, em até sessenta dias, dos valores correspondentes.



Projeto de Lei nº 5.402/2009 
Deputado Marcelo Teixeira

Art. 3º As receitas a que se refere o art. 2º desta lei destinar-se-ão ao cumprimento da finalidade da 
INFRAERO prevista no art. 2º da Lei nº 5.862, de 12 de dezembro de 1972, e da finalidade do Comitê 
Interministerial de Facilitação Turística mediante as diretrizes dispostas no art. 11, X e XI, da Lei nº
11.771, de 17 de setembro de 2008.

Art. 4º O �i 1º do art. 1º da Lei nº 7.920, de 12 de dezembro de 1989, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 1º ...................................................................
�i 1º O adicional de que trata este artigo destina-se à aplicação em melhoramentos, reaparelhamento, 
reforma, expansão e depreciação de instalações aeroportuárias e da rede de telecomunicações e auxílio à
navegação aérea, como também à divulgação turística do Brasil no exterior.”
Art. 5º Acrescente-se o seguinte inciso VIII ao art. 16 da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008:
“Art. 16. O suporte financeiro ao setor turístico será viabilizado por meio dos seguintes mecanismos 
operacionais de canalização de recursos:
...............................................................................
VIII – das tarifas aeroportuárias de embarque internacional, na proporção de 25% (vinte e cinco por cento) 
da taxa de embarque e 25% (vinte e cinco por cento) do Ataero, destinadas à EMBRATUR para aplicação 
exclusiva nas ações previstas nos incisos IX e X do art. 11.”
Art. 6º Revogue-se a Lei nº 9.825, de 23 de agosto de 1999.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir do 
primeiro dia do ano fiscal subsequente ao de sua aprovação.”


